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PREFEITURA DO MUNICIPIO C'E ARARAQUARA 

~1sp8e sôbre abertura,de ~rfi~to a41-
o1ql.! supltaentar, .., ,dcta(;oes orça
mentarJ..as vi,gentes e c1.a outras prov1-
dêno1as.- ··· 

O PREF>T!'O Dü MtlN:TC!PlO DE .A.lU.RAQD~{f., 1sta4o

te lâb Paulo, de acérdo com o quo decretou R Câmarr Vwd.ci -

pal, c sessi:c de 2.0 de dezenbro ..,e 1.971, :Jr;.mulgr> c saEUi.n 

te lei: 

Arti.:;r ltl - !l'ict\ o I:Y:ecnttvo J.:T:.nic.t~-.1 a.'J.tori
zado a abrir u~ cr~'il1 to edicio!llÜ no vaJ.cr de, Crt. f·,,ooo,oo
(sessenta e tre'i 1111 ct•n.zeiros) 1 suplenent!l.l' ns ee1;7U.:lnte.'3 dR, 
tações orç~ntarias v1eentes1 
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· Artigo 211 - O cr&di to Fmtor!ze.lio no art1.eo e.n
' Wior fl9rá coberto coru o produto de· t:::tcesso de an .cada.ção

. ~( nr1.ricado na ReceHu Geral do orçru::ento vigente.-

. _ Artigo ,a - ~sta lei antra em vig~r NJ. rl.ata de 
sua ptili11caçao.-

Art1so ~A - Bevogan.ee as dis~oaiç6es em eon -


